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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Moniaaas
11 tj r ix

DECRn-Q NO 264 de 14 de Agosto de 1989,

Suplementa dotações no valor de flcz$

90.826,00 (Noventa mil, oitocentos e

vinte e seis cruzados novos), e dar

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso ^ das

suas atribuições que lhe sao conferidas pela Lei Orçamentaria de nQ 189 de 31

de Outubro de 1988, artigo 5Q e seus parágrafos e Lei nQ 195 de 21 de Junho

de 1989, artigo 19 e seus parágrafos, combinando com o artigo 439 da Lei Fede

ral n9 4.320 de 17 de março de 1964.

DECRETA:

Artigo 19 - Fica aberto um credito suplementar

no valor de Ncz$ 90.826,00 (Noventa mil, oitocentos e vinte e seis cruzados

novos), para reforço das seguintes dotações:

01 CÂMARA DE VEREADORES

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

02 GABINETE DO PREFEITO

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

03 DIVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1,1.0 Pessoal

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

04 DIVISÃO DA FAZENDA ^ _
3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

3.2.0.0 TRANSFERENCIAS CORRENTES

3.2.5.0 Transferências a Pessoas

3.2.5.3 Salário-FamTlia

05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1,1.0 Pessoal

3.1.2.0 Material de Consumo

Ncz$ 5.500,00
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